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c.5.3) Após este periodo as mudas devem receber uma 

cuidadosa poda de formação e transferidas para o local defi- 

nitivo, na mata em recomposição artificial, conforme men- 

cionado no item c-2?. Desta maneira haverá um enriquecimento 

na reserva com plantas do local e outras que serão forneci- 

das pelo Parque Ecológico da UNICAMP. Até oO presente, embora 

o trabalho ainda não tenha sido concluido, sá foram selecio- 

nadas para resgate mudas das seguintes espécies: 

    

01. Paycotria canthagenensis - arbusto, flores brancas 

02. Paycotria Sp. -— arbusto, flores vermelhas 

03. Jacarmanda macrantha — arvore, flores roxas 

04. Paeudobombax grandiflormum —- embiruçu -—- flores brancas, 

árvore = 

05. Siphoneugena Spp. - arvoretas, "cambuis" 

06. Cassia fernauginea — arvore, flores amarelas 

O7. Clusia cf. fluminensias — arvoreta 

08. Miconia cabuçu -— arvore, flores brancas e 

09. Euterpe edulis -— palmito 

  

10. Cyperus papyrus -— herbacea, de locais úmidos 

11. Juncus Sp. - herbácea, de locais úmidos 

12. Lantana dlilacina — arbusto, flores roxas 

13. Guatteria Sp. — árvore, frutos para pássaros 

14. Copaifera langadonfii — pau-de-óleo - árvore 

15. Guarnea macrophytlia — arvore 

16. Machaernium villosum — Jacarandá-paulista - árvore 

17. Cupania oblongifolia — arco-de-peneira - arvore 

18. Ocotea spp. - arvores, "canelas" 
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Pretende-se, atê o final de 1989 concluir o traba- 

lho de inspeção nas àreas que irão ser alteradas. Desta ma- 

E 
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l neira, e isto é de fundamental importância dentro de nosso 

FI trabalho, todas as espécies raras e aquelas que não Ocorrem 

naturalmente nas áreas que serão preservadas, irão ser sal- 

ÉH vas por este procedimento. Além do mais, daqui para frente, 

estas espécies irão ser realmente preservadas, pois serao 

E tratadas e plantadas em locais adequados e protegidos de for 

ma permanente. Logo o projeto, como um todo, inaá melhorar 

consideravelmente as condições da flora da Chácara Tangarãá, 

l que estava irremediavelmente condenada pelo abandono, pertur 

l bação e falta de condiçoes locais para um processo natural 

de sucessão. Isto deve ser enfatizado e, ao nosso ver, torna 

do publico, face a celeuma que envolve todo o projeto. 

O2. ÁREA DE RESERVA Nº 2 

o Nesta area, que tambem vem sendo acompanhada em nossas 

visitas, O procedimento sera semelhante ao enunciado para a 

” 

ÁREA Nº 1. Portanto, não cabe aqui repetir a sequência das 

03. MEDIDAS GERAIS 

Algumas medidas devem ser tomadas com razoável urgência 

para O bom andamento dos trabalhos: 

3.1) Término da construção do ripado e sua cobertura 

  

Í operações propostas e em execução. 
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com sombrite a 50% para inicio dos plantios de mudas jovens 

resgatadas. 

3.2) As semeaduras e oO plantio de forrações deverá ser 

realizado em outro local, de preferência em área sombreada. 

No caso de várias forrações que são abundantes, oO plantio 

deve ser feito diretamente no campo. 

3.3) As semeaduras de arbustos e àârvores coletados na 

Chácara Tangará poderão ser ainda realizadas na UNICAMP sem 

nenhum Onus adicional. 

— 3.4) Para uma maior facilidade de nossos trabalhos seria 

de todo conveniente que as áreas de preservação permanente 

e as áreas que serão alteradas fossem demarcadas de forma 

m
m
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bem clara. Isto facilitará o trabalho de resgate e permitirá 

calcular a velocidade com que este serviço devera ser intei- 

+ e 

ramente concluido. 

  

Finalmente, cabe ressaltar que este relatorio FOI 

resultante do trabalho da equipe do Parque Ecológico da 

UNICAMP, do escritório da Kraft, na pessoa da arquiteta 

Madalena Ré e ainda com o acompanhamento do senhor Josué 

Borges, que presta serviços à LUBECA. 

A adoção de todas estas medidas, que sao simples e 

perfeitamente realizáveis sem grandes gastos podera finalmen 

te dar aos locais de preservação a fisionomia e a composição 

florística de uma floresta tipica da cidade de São Paulo, e 
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não como à situação atual de abandono e perturbaçoes. Pre- 

servar o ambiente em àreas urbanas implica em tomar atitudes 

de manutenção, de condução, de enriquecimento e de controle 

de condiçoes locais. Se este elenco de medidas for implemen 

tado de forma completa as áreas remanescentes serão mails 

ricas e mais próximas do ambiente primitivo, com um enorme 

lucro para a população e para à natureza. 

- 
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INT.: LUBECA 

ASS.: Ref. a solicitação para tombamento da área denominada Chã- 
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l. À SA para juntar ao respectivo 

processo de tombamento. 

GP/CONDEPHAAT, 17 de agosto de 1990. 

EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

DS/ahm. 
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  "o Número SS eres Ano sessenta 

P.CONDEPHAAT 21.056     
” PEA CS ANS És 
  

  

E Aa EA 

INT.: ASSOCIAÇÃO DOS GEÓGRAFOS BRASILEIROS 

ASS.: Estudo de tombamento da Chácara Tangará, Campo Limpo - Ca- 

  

  

  

pital. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 17 DE DEZEMBRO DE 1990 
ATA No 897 

O Colegiado deliberou aprovar o parecer do STCR, favoravel ao. 

tombamento das porções da Chácara Tangarãá definidas como Parque. 

Publico através do acordo efetuado entre a Prefeitura e a Empre- 

sa proprietária, que representam as porções de vegetação melhor 

preservadas e com maior importância botânica, incluindo os jar - 

dins projetados pelo paisagista Burle Max. | 

O Colegiado aprovou, inclusive: a) as edificações de acordo com 

a disposição espacial, com o gabarito máximo de 25 andares, con- 

forme a proposta do estudo de sombreamentoapresentado; b) o desen 

volvimento do projeto intitulado "Roteiros de Medidas de prote - 

ção e recuperação de áreas verdes da Chácara Tangará", desenvol- 

vidos por especialistas em botânica. 

Quanto à área envoltoria, fica excluida do trecho em que a pro - 

priedade faz divisa com a marginal do Rio Pinheiros dada às con- 

dições peculiares de sua configuração paisagística e ambiental. 

l. AO GP para oficiar as autoridades competentes e 

ao proprietário; 

2. Ao STCR (Equipe de Áreas Naturais) para elaborar 

a delimitação da área tombada, para efeito de pu-- 

blicação no D.O.E.; 

3. À DT para o cabivel. 

GP/CONDEPHAAT, 19 de dezembro de 1990. 

  
    
MA, 

RE ASSIS CARVALHO 

Presidente 
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São Paulo, 02 de janeiro de 1991. 

Senhor Delegado 

Em sua sessão ordinária de 17/12/90, Ata ne 

897, o Colegiado do CONDEPHAAT deliberou aprovar o parecer do STCR, fa 

vorável ao tombamento das porções da Chácara Tangarãá definidas como 

Parque Público através do acordo efetuado entre à Prefeitura e a Empre 

"sa proprietária que representam as porções de vegetação melhor preser- 

vadas e com maior importância botânica, incluindo os jardins projeta - 

dos pelo paisagista Burle Marx. 

O Colegiado aprovou, inclusive: 

a. as edificações de acordo com à disposição espacial, com O gaba- 

rito máximo de 25 andares, conforme à proposta do estudo de tombamento 

apresentado; 

b. o desenvolvimento do projeto intitulado "Roteiros de Medidas de 

proteção e recuperação de áreas verdes da Chácara Tangará", elaborado 

por especialistas em botânica. 

Quanto a area envoltória, fica excluida do 

trecho em que à propriedade faz divisa com à marginal do Rio Pinheiros 

dada as condições peculiares de sua configuração paisagística e ambien 

tal. 

Valemo-nos da oportunidade para apresentar' 

protestos de estima e consideração. 

<< EDGARD DE ASSIS CARVALHO 
ãS (DE ÁSSTS CARVALHO 

Dr 
Fo oi 

  

k * 

Ilmo Senhor 9 
Dr. MARCO AURELIO BOTINO DOURADO 
DD. Delegado Titular do DP de Campo PARDO 
Rua Domingos Simões, 210 / | 
CAMPO LIMPO - SP 

CEP.: 05630   TOR fa ltktm
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Ofício crp-002/91 63 O 
P.CONDEPHAAT-27096/89 

São Paulo, 02 de janeiro de 1991. 

Senhor Administrador 

Em sua sessão ordinária de 17/12/90, Ata ne 

897, o Colegiado do CONDEPHAAT deliberou aprovar O parecer do STCR, fa 

vorável ao tombamento das porções da Chácara Tangará definidas como 

— Parque Público através do acordo efetuado entre a Prefeitura e a Empre 

"sa proprietária que representam as porções de vegetação melhor preser- 

vadas e com maior importância botânica, incluindo os jardins projeta - 

dos pelo paisagista Burle Marx. 

O Colegiado aprovou, inclusive: 

a. as edificaçoes de acordo com a disposição espacial, com o gaba- 

rito máximo de 25 andares, conforme a proposta do estudo de tombamento 

apresentado; 

b. o desenvolvimento do projeto intitulado "Roteiros de Medidas de 

proteção e recuperação de áreas verdes da Chácara Tangará", elaborado 

por especialistas em botânica. 

Quanto a área envoltória, fica excluida do 

trecho em que à propriedade faz divisa com à marginal do Rio Pinheiros 

dada as condições peculiares de sua configuração paisagística e ambien 

tal. 

Valemo-nos da oportunidade para apresertar' 

protestos de estima e consideração. 

— ÉDER EMA 
. DE ASSIS CARVALHO 

Ay 
NESSE ea ne   

Ilmo Senhor Nº “As SG o Tau XX 
Dr; VICENTE CANDIDO DA SILVA /2<C J” Í a 
DD. Administrador Regional de Campo Limpo 
Rua-Haroldo de Azevedo, 202, fo. Hon o) do dd. À ae UXÃO 2 
CAMPO LIMPO - SP 7 | ) 
CEP.: 05788 -(ODO   TARA lol
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Ofício GP- 003/91 o 3 
P.CONDEPHAAT-27096/89 

São Paulo, 02 de janeiro de 1991. 

Senhora Diretora 

Em sua sessão ordinária de 17/12/90, Ata no 

897, o Colegiado do CONDEPHAAT deliberou aprovar O parecer do STCR, fa 

vorável ao tombamento das porções da Chácara Tangarãêá definidas como 

- Parque Público através do acordo efetuado entre a Prefeitura e a Empre 

"sa proprietária que representam as porções de vegetação melhor preser- 

vadas e com maior importancia botânica, incluindo os jardins projeta - 

dos pelo paisagista Burle Marx. 

O Colegiado aprovou, inclusive: 

a. as edificações de acordo com a disposição espacial, com o gaba- 

rito máximo de 25 andares, conforme a proposta do estudo de tombamento 

apresentado; 

b. o desenvolvimento do projeto intitulado "Roteiros de Medidas de 

proteção e recuperação de áreas verdes da Chácara Tangará", elaborado 

por especialistas em botânica. 

Quanto a área envoltoória, fica excluida do 

trecho em que à propriedade faz divisa com à marginal do Rio Pinheiros 

dada as condições peculiares de sua configuração paisagística e ambien 

tal. 

Valemo-nos da oportunidade para apresertar' 

protestos de estima e consideração. 

FPA 2: re (4 

CEDGARD DE ASSIS CARVALHO OS 

P Ldente 
% 

CT 
  

Ilma Senhora 
Dra. ODETTE CARVALHO DE LIMA SEABRA 
DD. Diretora da Associação dos Geografos Brasileiros 
Av. Prof. Lineu Prestes, 338 

SÃO PAULO - CAPITAL 

CEP.: 05497  
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Oficio GP- 004/91 ÔÓS o? 
P.CONDEPHAAT-27096/89 

São Paulo, 02 de janeiro de 1991. 

Senhora Prefeita 

Em sua sessão ordinária de 17/12/90, Ata ne 

897, o Colegiado do CONDEPHAAT deliberou aprovar oO parecer do STCR, fa 

vorável ao tombamento das porções da Chácara Tangarãá definidas como 

Parque Público através do acordo efetuado entre a Prefeitura e a Empre 

- sa proprietária que representam as porções de vegetação melhor preser- 

vadas e com maior importância botânica, incluindo os jardins projeta - 

eo dos pelo paisagista Burle Marx. 

O Colegiado aprovou, inclusive: 

a. as edificações de acordo com a disposição espacial, com o gaba- 

rito máximo de 25 andares, conforme a proposta do estudo de tombamento 

apresentado; 

b. o desenvolvimento do projeto intitulado "Roteiros de Medidas de 

proteção e recuperação de áreas verdes da Chácara Tangará", elaborado 

por especialistas em botânica. 

Quanto à área envoltória, fica excluida do 

trecho em que a propriedade faz divisa com à marginal do Rio Pinheiros 

dada as condições peculiares de sua configuração paisagística e ambien 

tal. 

Valemo-nos da oportunidade para apresentar' 

  

protestos de estima e consideração. 

  

Exma Senhora 
Drê. LUIZA ERUNDINA DE SOUZA 

DD. Prefeita Municipal de São Paulo 
Parque Ibirapuera - Pavilhão Manoel da Nobrega 
SÃO PAULO - CAPITAL 
CEP.: 04098 

LCA/ahm.   e E o A o a
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Oficio CP-005/91 6 FR 

P.CONDEPHAAT-27096/89 

São Paulo, 02 de janeiro de 1991. 

Senhor Presidente 

Em sua sessão ordinária de 17/12/90, Ata 

nº 897, o Colegiado do CONDEPHAAT deliberou aprovar oO parecer do 

STCR, favorável ao tombamento das porções da Chácara Tangará defi- 

nidas como Parque Público através do acordo efetuado entre a PI 

feitura e essa empresa que representam as porções de vegetação me 

lhor preservadas e com maior importância botânica, incluindo Os 

jardins projetados pelo paisagista Burle Marx. 

O Colegiado aprovou, inclusive: 

a. as edificações de acordo com a disposição espacial, com o 

gabarito máximo de 25 andares, conforme a proposta do estudo de 

tombamento apresentado; 

b. o desenvolvimento do projeto intitulado "Roteiros de Medi 

das de proteção e recuperação de áreas verdes da Chácara Tangará", 

elaborados por especialistas em botânica. 

Quanto à área envoltória, fica excluida' 

do trecho em que à propriedade faz divisa com a marginal do Rio 

Pinheiros dada às condições peculiares de sua configuração paisa - 

gística e ambiental. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen- 

tar protestos de estima e consideração. 

D DE ASSIS CARVALHO 

==" Presidente 
% 

mA LM n</4 

S   

Ilmo Senhor «Ta 
Dr. CARLOS ALBERTO JACOB 

DD. Presidente da Lubeca S/A - Empreendimentos e Administrações 
Av. Maria Coelho Aguiar, 215 - Bloco D - 4º andar 
SÃO PAULO - CAPITAL 
CEP.: 05805 

T.PCA/ahm.  
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E 
PS 

  
OBJETO DE ao 

BRÉ SERVICE DES POST 

ad " E CT AVISO DE MAP AR || AVIS CS (ossetos DesTINADOS AO EXTERIOR) 

SIL Do AAA   
  1A DE POSTAGEM BUREAU DE D 

Central 

nº DO OBJETO / No. DATA DE POSTAGEM/DATE DE 

007707005 87:01: "2 

      NOME Ou RAZÃO SOCIAL DO bao NATÁRIO/ NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

Dr . Marco Aurelio Botino Doutado 

ENDEREÇO / ADRESSE 

Rua Domingos Simoes, 210 / 

CEP/ CODE POSTAL 

    
   

  

R
E
M
E
T
E
N
T
E
 

  

  CIDADE E UF / LOCALITÉ ET PAYS       
  
  

  

  

   
      

  

      
  
    ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU DESTINATAIRE| [ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO /SIGNATURE DE L AGENT 

$ * e O voo As [OE RSERIIAO 
75/70362-3 

nico 

ni: 

  

  
  

  

  

  

A iA DE POSTAGEM BUREAU DE D 

| 

   

   
   

            NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

  

   

    

  

   
   

   

    

  

    
    

Dra Odette Carvalho de Lima Seabra 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO /ADRESSE 

ENDEREÇO / ADRESSE 
t 

Av. Prof* Lineu Prestes, 33 

Rua da Consolação; 2333 

CEP/CODE POSTAL CIDADE/LOCALITÉ 

E 05630 SP/SP — CAMPO LIMPO 

- NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE/NOM OU Ra/Son SOCIALE DE LEXPEDITEUR 

oll SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA-CONDEPHAAT 
z ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO/ADRESSE 

z|| Rua da Consolação; 2333 
W CEP/CODE POSTAL CIDADE/LOGALITE | UF 

” 01301 j SP SP | BRASIL       
A6 105 148 mm 

  
   

  

ITAVIS C5 (osuetOS DESTINADOS AO EXTERIOR) 

AVISO DE RECEBIMENTO - -AR 

a& ECT É onuemo, DE, SERViro, || [BE RESERANSO CIRERSÊNETO 
BRÉSIL Ss 

CEP/ CODE POSTAL | CIDADE E UF / LOCALITE ET PAYS 

UF 

SP | BRASIL 
SP 

01301 P
R
E
E
N
C
H
I
D
O
 

P
E
L
O
 

R
E
M
E
T
E
N
T
E
 

    
      

  

  

AU DE DEPOT | NE DO OBJETO / No. EA
 

CENTRAL 
007706994 | 87.,.01:93 

05497 SP/SP e 

fuoME OU RAZÃO SOCIAL DO  EEMETENTE/NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR 

Tree FUNCIONÁRIO /SIGNATURE DE L AGENT 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU DESTINATAIRE PS DO FUNCIONÁRIO / SIG DE         

Mue———————   

NOME Ou RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA CONDEPHAAT 

YO ráaactA BAA
L 
  
75/170392-3 

A6 "1052 148 MM 

21 
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o TO——— 
A K 

ad E C T ques DE RECEBIMENTO - AR || AVIS CS (osvsetos DESTINADOS AO EXTERIOR) 
OBJETO DE SERVIÇO 

BRÉSIL SERVICE DES POSTES DE REGEPCIONo [BE PAAMENTO 
A IA DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPOT Nº DO OBJETO / No. DATA DE POSTAGEM/DATE DE € Pr Central É 007706977 | 07.01.91 Se 

OME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO/ NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE | 

Dr. Carlos Alberto Jacob 
ENDEREÇO / ADRESSE 

Av. Maria Coelho Aguiar,215-Bloco D. 4? and. 
CEP/ CODE POSTAL |CIDADE E UF / LOCALITÉ ET PAYS 

05805 SP/SP 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE/NOM OU RAISON SOCIALE DE L EXPEDITEUR 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA-CONDEPHAAT 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO /ADRESSE 

Rua da Consolação, 2333 
CEP/CODE POSTAL CIDADE/LOCALITE 

| 01301 SP 

1 O RECEBEDOR / SIGNATURE DU DESTINATAIRE 

À AAA UVIOTC 

  

  

  

  

   

   

  

   
   
    

  

  
  

  

PR
EE
NC
HI
DO
 

PE
LO
 

RE
ME
TE
NT
E 

          

      

  

  

      

      
  

  
  
    

75/70892-3 ÇA 

28 
| AVISO DE RECEBIMENTO - AR AVIS C5 (oBJeTtOS DESTINADOS AO EXTERIOR) 

aq ECT OBJETO DE SERVIÇO DE RECEBIMENTO MENTO 
BRESIL | SERVICE DES POSTES [Ube RECEPCION [BE PATÊNENT” 

AGENCIA DE POSTAGEM / BUREAU DE DEPOT Nº DO OBJETO / No. DATA DE POSTAGEM/DATE DE DEPOT | 

Central 007706985 07.01.91 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO/ NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE   

  

    

    

      
     

Dra. Luiza Erundina de Souza 
ENDEREÇO / ADRESSE : 

Parque Ibirapuera - Pavilhão Manoel da Nobrega 

CEP/ coDE POSTAL ÍcIDADE E UF / LOCALITE ET PAYS 

04098 SP/SP 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE/NOM OU RAISON SOCIALE DE L EXPEDITEUR 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA-CONDEPHAAT 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO /ADRESSE 

  

  

    

      

       
   

  

       

  
  
  

  

Rua da Consolação, 2333 
CEP/CODE POSTAL CIDADE/LOCALITE UF 

SP SP | BRASIL 

e) << gs241s 

  

PR
EE

NC
HI

DO
 

PE
LO
 

RE
ME
TE
NT
E 

|| 

    
  
  

        
  

A6 1051 148 mm 

[PETER [O SST OF 
Nº DO OBJETO / No. ITDATA DE POSTAGEM/DATE DE T 

Central | 007707014 | 07.01.91 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

| pr. Vicente Candido da Silva 

ua Haroldo de Azevedo, 20 

CEP/ cone POSTAL |CIDADE E UF 7 LOCALITÉE ET PAYS 

05788 CAMPO LIMPO/SP 

  

    
        

  

     
  

ME
TE
NT
E 

    
  

    SON SOCIALE DE L EXPEDITEUR 

DOES NE TCTADO DA CULTBRA-CONDEPHAAT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇ /ADRESSE 

—<s=NMMAaSA. 2333 

    HI
DO
 

P
E
L
O
—
R
E
 

——
 

F* .        



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

k 

Lubeca Zé o 

W
i
 

ILMO. SR. PRESIDENTE DO CONDEPHAAT - CONSELHO DE DEFESA DO 
= PATRIMÔÓNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO 

Fev ve as proanmo comitê, 
EM: vejo ds, en ea rs nte - Lê AA 

dr. Even ul Ap mao fez fo q 

18((/ES 

REF.* ESTUDO DE TOMBAMENTO — CHACARA TANGARÁ - 

CAMPO LIMPO —- SÃO PAULO - CAPITAL - 

PROCESSO N. 27.096/87? —- DECISÃO 17.12.90 

ar ATA N. 897 

LUBECA S.A. EMPREENDIMENTOS E 

ADMINISTRAÇÃO, anteriormente já qualificada, |reporta-se ao 

Oficio n. GP-O0O5/91, de 02 de janeiro de 177i, recebido em 

+ 09? de janeiro de 1991, pelo qual tomou conhecimento de que, 

em sessao ordinaria de 17.12.1990 o Colegiado do CONDEPHAAT 
< — Ata n.º. BSZ7 — aprovou o Paáararecer do -SITCR,. | favorável AO 

tombamento de porções da Chácara Tangara definidas como 

Parque Publico, entre à Prefeitura e à RESUEFERENTE, CLA GS 

representam as porções de vegetação melhor preservadas e com 

maior importância botânica, incluindo os jardins projetados 

pelo paisagista Burle Marx. 

e Nos termos do referido Gficio, C) Colegiado aprovou, 

inciusive 

“a) am edificações de acordo com! à disposição 

espacial, com o gabarito maximo de 238 andares, 

conforme A proposta de estudo | de topbamento 
apresentado; | GOM mm. so 

Db) oO desenvolvimento do projeto intitulado “Roteiros 

de Medidas de proteção & recuperação de áreas verde 

da Chácara Tangara”, elaborados por especialistas em 

botânica. 

E, à seguir, 6 /0fício mencióna ainda aque, quanto: 

Le   “à área envoltória, fica excluída do trecho em que à 
propriedade faz divisa com à marginal do Rio 

Pinheiros dada às. condições peculiares de GAA 

configuração paisagística e ambiental,” 

Lubeca SA Empreendimentos e Administração Av. Maria Coelho Aguiar, 215 G 1º | 
05804 SÃO PAULO SP BRASIL 
Tel. (011) 5456456 S456597 

Associada à SA Moinho Santista Indústrias Gerais Telex 1137885 4 
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Entende a REGUERENTE que, no que diz respeito à ocupação dos lotes, tendo em vista UE O que se visa à ss proteção da Porção do imóvel com vegetação botanicamente significativa, devem ser observadas as restrições impostas Pela Legislação Municipal e às constantes do EIA/RIMA, aprovadas pela vecretaria de Estado do Meio Ambiente Cdocumento ce Onstante do Processo). | 

Tal entendimento fiunda-se, principalmente, ns inaplicabilidade das restrições “de envoltáétfia”, objeto do artigo 137 do Decreto n. 13.426, de 16é de Marco de 14979 que se refere apenas à edificação e à sítio tombado. 

nn Ordem de Serviço n. 02/87 , de 068 de março de 14984 ; UE dispoe sobre o% critérios referentes às Areas envoltórias de 
bens Tombados -— Artigo 137 do Decreto n. LICSADESZO + em meiu artigo 13 jsenta, expressamente, das restrições por parte do LUNDEPHAAST as edificações das Áreas envoltórias de bens 
tombados POr outros mot i vos CE não ESCABSENE O arquitetónicos, os arquenologijicos é os turist idos, 

Em decorrência, fica também claro à desnecessidade da 
Apreciação por parte deste Conselho, te padrões arquitetónicos, dá QuE co bem Tombado não apresenta 
edificações, | 

Guarito ams Tombamento, à REGUERENTE reserva-se tomar as 
medidas Para PIescr vação cd e todos (os uaeus ditfeitos atingidos, inclusive os de contestáãcio na hipotese de 
divergência quanto ao seu entendimento acima manifestado, o que se admite apenas para argumentação, 

Termos em que 

ls ”" HR a Fã " 

   
   São Paulo, 14 

LUBECA S.A. 

  

reendimentos e Administração Av. Maria Coelho Aguiar, 215 G 1º soa O Epa : 05804 SÃO PAULO SP BRASIL 
Tel. (011) 5456456 5456597 

Associada à SA Moinho Santista Indústrias Gerais Telex 1137885 
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A . : 
Wa, 7) GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 2 2 

(h PD) / 22 k NL | 

mDo em Número uumsmmeseeeeneo Ano seus gRubrica SALSA 

| Processo CONDEPHAAT 27096 1 89 |! 
o p SST | SE SERENA ESSAS AO OA E O SA 

"Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS GEÓGRAFOS BRASILEIROS. 

"Assunto : Estudo de tombamento da Chácara Tangará, Campo Lim 

É po - Capital. 

Senhor Diretor Têcnico do STCR. 

Para que possa cumprir o despacho exarado pe 

lo Senhor Presidente no oficio constante das duas folhas imedia 

We tamente anteriores a esta, que não se encontram enumeradas, pe 

ço a manifestação desse Setor, através de nossa laboriosa Equi 

pe de Áreas Naturais, quanto às alegações da Lubeca S.A Empreen 

dimentos e Administração, pretendendo: a) a observância das res 

E
A
N
 

"triçõoes contidas na legislação municipal e na EIA/Rima, vez que 

não se aplicaria o disposto quanto à área envoltória ( art. 137 

do Dec.Estadual nº 13426, de 16.3.79);:b) isenção das edifica 

ções na área envoltória, "in casu" e c) igual desnecessidade 

de apreciação, pelo CONDEPHAAT, de padroes arquitetonicos, pois 

o bem tombado não conterá edificações. 

Como se verifica do ultimo parágrafo do ofií 

  

cio da Lubeca, nosso esclarecimento a respeito poderá evitar a 

contestação do tombamentqno caso $e ' confirmem: seu entendimen 

tÕO« 

  

Embora a síntese da decisão de tombamento de   liberada em sessão de 17.12.90 do E. Colegiado versea respeito, 

a cujos termos me reporto, será de todo conveniente -ouvir-se 

aquela Equipe, no aspecto fático, sobre o ofício da Lubeca , in 

clusive quanto à citação da Ordem de Serviço nº 2/81, de 8.3.81 

( 2º parágrafo da 2º folha do ofício ). 

rue 
rr 

rt 
mr 
A
r
 

AO
, 
O
T
I
M
O
 

ODE 
C
A
L
A
 A

 2
 

Noto ainda, para a tomada das providências 

necessárias por parte do GP, que não constou, das notificações, 

a correção feita, na síntese de decisão, da palavra "tombamento" 

Lor "sombreamento", na letra a do 2º parágrafo de tal síntese , 
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"Processo CONDEPHAAT 
  

  

Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS GEÓGRAFOS BRASILEIROS. 

Assunto : Estudo de tombamento da Chácara Tangara, Campo Lim 

po - Capital. 

7 O que deverá ser feito com o envio de novos oficios aos intere) 

ssados, em especial à Lubeca (ofício GP 005/91, de 2.1.91, em fo) 

lha também não numerada). 

Tão logo receba a manifestação dessa Diretori. 

la, pedirei a tomada de tais providências diretamente ao GP, mani.) 

festando-me em definitivo à Presidência. 

São Paulo, 30 de Janeiro de 1991. 

be 

EVARISTO SYLVEIRA JÚNIOR 

Assistente de Planejamento e Controle I 
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= 
EITA 22º 
== Lubeca MD 

— 

São Paulo, 11 de marco de 1991 

DIRTEC 003/91 

Exmo. Sr. 

Dr. Edgard de Assis Carvalho 

D.D. Presidente do Condephaat 

Prezado senhor, 

  

A LUBECA S.A. EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO, tomando ciência da 

Decisão do Egregio Colegiado emanada em sessão ordinaria de 17 de 

dezembro de 1990, transcrita na ata nº 897 vemrexpressar a sua 

concordância com o tombamento de parte do imóvel anteriormente de 

nominado Chácara Tangarãá. 

Nesta oportunidade destaca-se o profissionalismo e proficiencia 

que este Conselho imprimiu à análise do Projeto pois leva à comu 

nidade grande vantagem, cultural e paisagistica. 

Decisões deste nível so aumentam a responsabilidade que a LUBECA 

dedica ao Projeto Panamby que, com certeza, deve conferir à Cida 

de de São Paulo um novo padrão em projetos imobiliários. 

Sendo o que nos cabe no momento aproveitamos o ensejo para expres 

  

sar os nossos sinceros votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

aaa EO ” TO 

ui 

TIE 
LUBECA S.A. EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO 

Dedo Lim vwyutk a pa ça fez fa eme DA, 

GA EE cs — AB A 

eo FÉ [2/81 

Av. Maria Coelho Aguiar, 215 - bl. D 1º and. 

  

Lubeca S.A. Empreendimentos e Administração o een 
; ; ã : 058094 - S, Paulo - SP - Brasi 

Associada à S.A. Moinho Santista Indústrias Gerais SM IA 6156 a HA SS | Fdda NS  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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—PROC.CONDEPHAAT | | | 
INT:-ASSOCIAÇÃO DOS GEÓGRAFOS BRASILEIROS | | 

ASS: -Estudo de tombamento da Chacara Tangara, Campo limpo - Capital 

  

À D.T., 

Encaminho minuta de Resolução de Tombamento, sugerida pela Ex |   
quipe de Areas Naturais, e referente a antiga Chacara Tangara. 

Peço retornar o presente processo, apos as providencias neces 

sarias, para analise da documentação anexada apos fls.220, em espe-|   
cial, o parecer exarado pelo Dr. Evaristo Silveira Junior, de fls. 

223 e 224. 

STCR, 21 de Março de 1994. 
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| PROCESSO SC 

olha de Informação 

e 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
  

  

| Ano Rubrica seescesesseiogoceomeeesates 

27096 | so :      

  

INTERESSADO: Associação dos Gêografos Brasileiros 

ASSUNTO : Estudo de Tombamento da Chácara Tangará, Campo Limpo- 

Capital. 

INFORMAÇÃO-GP-009/94 

Senhor Chefe de Gabinete 

Tendo o Egrégio Colegiado em sua Ses 

são ordinária de 17/12/90, Ata nº 897, deliberado pelo Tombamento 

da Antiga Chácara Tangará, situada na marginal do Rio Pinheiros , 

preparou-se a Resolução de Tombamento que encontra-se à contracapa 

do presente processo, solicitando seja submetida ao Excelentissimo 

Senhor Secretário, se assim o entender. 

GP/CONDEPHAAT, 25 de março de 1994, 

ilaiss dedA Rida 
JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

RCL/vsm. 

  

ssção de + pedi DE: d, | 
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P. CONDEPHAAT 
Ne 27096/829 

  

ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO SC Nº 10 DEO6 DE abril pr 1994 

RICARDO ITSUO OHTAKE, SECRETÁRIO DA CULTURA, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos do artigo 1º do Decreto 

Lei 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto-Lei nº 13.426, de 

16 de março de 1979, cujos artigo 134 e 149 permanecem em vigor 

por força dos artigos 187 e 193 do Decreto nº 20.955, de 01 de 

junho de 1983, 

RESOLVE 

Artigo 1º - Ficam tombadas como bens culturais de 

. valor paisagistico— ambiental, duas manchas de mata existentes 

na gleba situada junto à marginal do Rio Pinheiros, ANTIGA CHA- 

CARA TANGARÁ, conforme localização em mapa anexo aàa esta Reso- 

lução. As áreas em questão foram identificadas como de preser- 

vação para Parque, segundo o Decreto Estadual no 30.433" de 

20/09/89. 

Artigo 2º - As manchas tombadas caracterizam-se co- 

mo porções de mata secundária em estagio avançado de recupera- 

ção, constituindo como um dos últimos testemunhos de Mata Atlâãn 

tica de Planalto na área urbana de São Paulo. Além de sua impor 

tancia botânica, esta densa cobertura vecetal é responsável pe- 

la manutenção de uma nascente de águas limpidas, que deságua jun 

to ao Rio Pinheiros. 

Artigo 3º - Fica O Conselho de Defesa do Patrimonio 

Historico, Arqueológico, Artistico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT, autorizado a inscrever no livro do Tombo competente 

o referido bem, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data 

da sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, AOS O6 DE abril pr 1994. 

A | | 
RICARDO ITSUO OHTAKE 

SECRETÁRIO DA CULTURA 

O 
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CHACARA TANGARA 
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170 O 170 340 510 68Q, 
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EO LIMITE DE AREA 

TOMBADA 
        

    

LOCALIZAÇÃO 

  

Estado de Sao Paulo 

    
Municipio de 

São Paulo     

  

        
  

OBRA TEILIMITAÇÃO DA ÁREA TOMBADA DA CHÁCARA “TANARÁ 
  

  

  

  
  

  

TITULO 

ARQUITETO FASE FOLHA 

VERIFICAÇÃO VISTO DATA 

DESENHO ESCALA DATA | 

PAULO MARTNES = 1:17,00D MARÇO/94 | 
  

SECRETARIA D ESTADO DA CULTU 

CONDEPHAAT 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTORICO . ARQUEOLÓGICO , ARTISTICO E  
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OBg. caia 

Resolução
 SC-10, de 6-4-94 

* : 

O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 1.º do 
Decreto-lei 149, de 15-8-69 e do Decreto-lei 13.426, de 

16-3-79, cujos artigos 134 e 149 permanecem em vigor por 
força dos artigos 187 e 193 do Decreto 20.955, de 1.º-6-83, 
resolve: 

Artigo 1.º — Ficam tombadas como bens culturais de 
valor paisagístico-ambiental, duas manchas de mata existentes 
na gleba situada junto à marginal do Rio Pinheiros, antiga 
Chácara Tangará, conforme localização em mapa anexo a esta 
Resolução. As áreas em questão foram identificadas como de 

ação para Parque, segundo o Decreto Estadual 30.433 
de. 20-9-89. : 

CHACARA TANGARA | 

ESCALA: 

170 O 170 340 5/0 68Q, 

COI LIMITE DE AREA 

TOMBADA 

be cao 2 o —  — . — . 

  

. = 

o es 
! 

rtigo 2.º — Às manchas tombadas caracterizam-se como 
porções de mata sécundária em estágio avançado de recupera- 
ção, constituindo;como um dos últimos testemunhos de Mata 
Atlântica de Planálto na área urbana de São Paulo. Além de sua 
importância botânica, esta densa cobertura vegetal é responsá- 
vel pela manutenção de uma nascente de águas límpidas, que 
deságua junto ao Rio Pinheiros. - 

Artigo 3.º — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico E Turístico do Estado — 
Condephaat, autorizado a inscrever no livro do Tombo com- 
petente o referido bem, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 3.º — Esta Resolução entrará em vigor na data da 
sua pub o = 
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De ordem do Sr. Chefe de Gebirete 

Encaminhe-sa RÁ) 

CONDE LCHAAT. 
Para PAX DO DD a 

Chefia/do Gabinete em DA) Of, 

  

  

NEIDE CARVALHO 
Assessof” Técuico ce Cetirete 

    

EO” nº 

pd” À ão A | 4) e 

ur SR, 2º 
É O bh 

Do 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

525 
C 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA- CONDEPHAAT 

  

Oficio GP- 635/94 

P. Cond. 27096/89 

São Paulo, 12 de abril de 1994. 

Senhor Delegado 

Tem o presente a finalidade de encami 

qb nhar a Vossa Excelência, cópia xerográfica da Resolução SC- 10 de 

o 06/04/94, publicada no D.O.E. de 07/04/94, de tombamento da 

Antiga Chacara Tangará, situada à marginal do Rio Pinheiros 

neste Municipio. 

Aproveito o ensejo para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de alta estima e consideração. 

Ok Lone a SPotale 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 
Presidente 

  

Senhor 

Dr. EDSON JORGE AIDAR 

MD. Delegado Titular do DP de Campo Limpo 

Avenida Alfred, 1300 

CAPITAL - SP 

05630 

RCL/efs 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

  

Ofício GP- 636/94 

P. Cond. 27096/89 

São Paulo, 12 de abril de 1994. 

Senhor Administrador 

Tem o presente a finalidade de encami 

nhar a Vossa Excelência, cópia xerográfica da Resolução SC- 10 de 

06/04/94, publicada no D.O.E. de 07/04/94, de tombamento da 

Antiga Chacara Tangará, situada à marginal do Rio Pinheiros 

neste Municipio. 

Aproveito o ensejo para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de alta estima e consideração. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Senhor 

Dr. ALCIDES GOTSFRIDT FILHO 

DD. Administrador Regional de Campo Limpo 

Rua Prof. Haroldo de Azevedo, 20 

CAPITAL - SP 

RCL/efs 

12.00.00.3.0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP  



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

WD (D
) I
N
 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

  

Ofício GP- 637/94 

P. Cond. 27096/89 

São Paulo, 12 de abril de 1994. 

Senhora Diretora 

Tem o presente a finalidade de encami 

nhar a Vossa Excelência, cópia xerográfica da Resolução SC- 10 de 

06/04/94, publicada no D.O.E. de 07/04/94, de tombamento da 

Antiga Chácara Tangará ,situada à marginal do Rio Pinheiros 

  

neste Múnicipio. 

Aproveito o ensejo para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de alta estima e consideração. 

A Lt oce Sa tala. 
JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente. 

Ilma. Senhora 

Dra PROFa NÍDIA N. POMTUSCHKA 

DD. Diretora da Associação dos Geóografos Brasileiros 

Av. Prof. Lineu Prestes, 338 

CAPITAL - SP 

05497 

RCL/efs 

12.00.00 .3.0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A — IMESP  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

  

Oficio GP- 638/94 

P. Cond. 27096/89 

São Paulo, 12 de abril de 1994. 

Senhor Prefeito 

Tem o presente a finalidade de encami 

nhar a Vossa Excelência, cópia xerográfica da Resolução SC- 10 de 

06/04/94, publicada no D.O.E. de 07/04/94, de tombamento da 

Antiga Chácara Tangará, situada à marginal do Rio Pinheiros 

neste Múnicipio. 

Aproveito o ensejo para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de alta estima e consideração. 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Exmo. Senhor 

PAULO SALIM MALUF 

MD. Prefeito Municipal de São Paulo 

Pq. D. Pedro 11 

Av. Mercurio. s/n 

03003-000 

RCL/efs 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

| PROCESSO 

  | [” | 

1º 27096 | 

    

  

INT.: Associação dos Geéografos Brasileiros 

ASS.: Estudo de Tombamento da Chácara Tangará, Campo Limpo 

tal. 

INFORMAÇÃO-DT- 080/94 
  

  

de Tombo competente. 

documentação de fls. 220. 

RCL/efs. 

Capi- 

I- Ao S.T.A para à inscrição no livro 

II- Retorne ao STCR para análise 

DT/CONDEPHAAT, 20 de abril de 1994. 

    

  

   VALOQU 

iretora Têcnica 
—=   

Inscrição feita no Livro de Tombo 

Paisagístico, sob o nº 28, vág. 309 em 23/05/94, 

Deh o. 
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ÉFolha de Informação SEER 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO : E” 3 5 

GO 
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=Do SETMEEEO VEEM ESA AAA: Ao de ao . : Número eee, oo e. Ano se mRubrica e. 

P. CONDEPHAAT 27096 89 

— INT: -ASSOCIAÇÃO DOS GEOGRAFOS BRASILEIROS 

| ASS:-Estudo de tombamento da Chacara Tangara, Campo Limpo - Capital 

* 

À D.T., 

Considerando a oportuna informação dos 

tecnicos Tereza Epitacio e Edna Kamide, 

encaminho o presente processo para -. as 

st : providencias cabiveis. 

; : SICR, 14 de Junho de 1994. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

MINUTA 

  

Ofício GP- 

Proc. 27.096/89 

São Paulo, 

Prezados Senhores, 

Para o conhecimento de Vossas Senhorias, 

estamos encaminhando, em anexo, copia xerox da Resolução SC-10, 

de 0O6.4.94, do Senhor Secretário de Estado de Cultura, "in" DOE 

de 07.4.94, que tombou a Chácara Tangará, nesta Capital. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossas senho 

rias nossos protestos de alta estima e elevado apreço. 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

À empresa 

SYTECHROM-PANAMBY-Ind. Com. e Empreendimentos LTDA 

Av. Maria Coelho Aguiar, 215 - Bloco G - Subsolo 

Capital-SP 

CEP - 05805-000 

  

JIM/Fln   12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP
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Do EESESENA 

LRubricada sob n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO í 

ESSAS ESSES MS ENSANCISS SEE | 

ES 

| À 27.096 89 

INTERESSADO: Associação dos Geóografos Brasileiros 

ASSUNTO: Estudo de tombamento da Chácara Tangará, Campo Lim 

po - Capital. 

INFORMAÇÃO AJ-52/94 

Senhor Presidente, 

Junto minuta de oficio a ser enviado 

a empresa SYNTECHROM-PANAMBY INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EMPREENDIMEN 

TOS LTDA (antiga LUBECA S/A Empreendimentos Administrativos) tar 

diamente, anexando cópia da Resolução SC - nº 10, de 06.4.94,de 

tombamento da Chácara Tangará, de sua propriedade, o que ainda 

não foi feito, por razões que ignoro, mas que será preferível e 

mitir após o pronunciamento do STCR abaixo referido "ad  caute 

lam'". 

Realmente . noto, examinando os autos, 

que ainda não foram respondidas as perguntas que formulei a fls 

223/2224, dirigidas ao STCR, O que devera completar-se, embora a 

Resolução tombatória já tenha sido assinada e publicada.Isso pa 

ra se saber se as considerações da interessada a fls 221/222 fo 

ram consideradas na Resolução. 

Dependendo da resposta de nosso labo 
  

rioso STCR, parece-me que nada mais haverá a fazer então, pro 
  

vavelmente, pelo que me reservo para oficiar após o conhecimento 

dos esclarecimentos solicitados ao STCR. 

CONDEPHAAT, 24/6/94. 

EVARISTO SILVEIRA JUNIOR 

Ass. de Planej.le Controle 1   

ESJ/Fln 
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quete, Vista aerea geral 

sidência na Chacara Tangará 
OJÉTO: CHARLES S. BOSWO: TH 
É >) DA ESTRUTURA DE CONCRETO: P. LUIGI NERVI 
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TT VIDADE 1: hall de entrada, salão de re- 

ce pção, biblioteca 

UNIDADE 2: living-room, bar, coma, ante- 
copa, cozinha, sala de jantár, sala de co"n- 
trole de música, piscina 

UNIDADE 3: vestiarios piscina, banho tur- 

co, depósito 

UNIDADE 4: escritório, lavandaria, vestia- 
io para empregados 

UNIDADE 5: sala de jogos com galeria de 
tiro, boliche, ping-pong, bilhares, cinema 
e ginasium 

UNIDADE 86: ala de apartamentos com *. 
apartamento para os proprietários (1 
quarto de dormir, 2 quartos de vestir e 

  
salas de banho), 1 apartamento par 

filho dos proprietários (quarto de «c 

mir, quarto de vestir e banheiro), 1 ar 

tamento para hospedes (4 quartos, 2 

nheiros, 1 sala e 1 copa) 

UNIDADE 7: garage, caldeiras, ofic 

mecânica, oficina de reparações 
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)epois de um cuidadoso exame das consi- 
eracões acima expostas, foram as mes- 

[ dotadas. Passou então a ser o pen- 
anep" to básico deste projeto. um desen- 
olvimento horizí tal, segmentado por pe- 
uenos desniveis ue definem partes har- 
nonizadas entre si, constituintes de um 
odo . 

sta concepção estabeleceu um alto pa- 
irão de projéto, pois cada parte deveria 
uncionar independentemente, mas quan- 
lo ligada aos seis restantes deveria amal- 
amar-se tanto plásticamente, como fun- 
ionalmente. 
om o escopo da procura de uma concor- 
lância mais harmoniosa entre as unida- 
les concebidas em planos horizontais di- 
erenciados apenas por pequenos desniíi- 
reis, foram projetadas rampas muito sua- 
res e levemente perceptiveis tanto no rít- 
no como no movimento de suas concor- 
lâncias, oferecendo ao mesmo tempo uma 
jolução interessante para a integração das 
artes constituintes de todo. 
tsta concepção de projéto expressa os con- 

7: fa: ada leste 

ceitos básicos das formas plásticas tão cla- 
ramente observadas na arte oriental, on- 
de dentro de uma variedade ordenada a 
interpretação das linhas é | 1aginada pa- 
ra o efeito da continuidade. Este conceito 
plástico, adotado nesta residência, permi- 
te que o observador, embora nunca tenha 
uma visão total do conjunto, seja levado 

a pressentí-lo. Proc 'rou-se o máximo da 
harmonização de t« as as artes plásticas 
com a arquitetura, com a aplicação de bai- 
xos relevos, murais e mesm na pintura 
das par des. 
O partiro adotado com u dades indívi- 
duais, oferece grandes va: .agens quanto 
ao funcionamento do equipamento me- 
cânico que em cada unidade tem vida pró- 
pria, de tal maneira que estas unidades 
constituem 7 casas separadas, e o even- 
tual fechamento de qualquer uma delas, 
com exeção da unidade 7, não altera o 
funcionamento das demais. Isto repre- 
senta uma grande economia no custo de 
manutenção do conjunto. 
As sete unidades individuais podem ser 

244 

Pateo de entrada 

reagrupadas segundo a analogia de su: 
funções, em três grupos, a saber: 1) em 

po social e serviço; unidades 1, 2, 4, 
2) grupo habitação; unidade 3. 3) grur 
mecânico; unidade 7. 
As canalisações de água, luz, esgôto, gá 
eletricidade e vapor correm por um ti 
nel situado em plano imediatamente ir 
ferior ao da lage do piso das unidade 
estabelecendo assim uma ligação ent: 
as mesmas. No mesmo plano dêste tun 
e com acesso por êste, estão localisad: 
as ed centrais mecânicas correspondent 
a cada uma das unidades independent: 
(com exeção da unidade 7, que é em 
mesma uma central mecânica geral 
Estas centrais mecânicas abrigam os ap: 
relhos destinados ao aquecimento de águ 
ar pondicianado, painel de controle el 
trico, registros de água e gás. O vap: 
d'água é gerado na unidaie 7 e canal 
zado para cada uma das centrais n.ecân 
cas que por sua vez o utilizam conforn 
a utilidade a que são destinadas. P: 
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exemplo na central mecânica correspon- 
dente a unidade 3, o vapor d'água é des- 

do ao aquecimento d'água da pi-«cina 
rna, água para os vestiarios eic. À 

energia elétrica é produzida por geradores 
também instalados na unidade 7 e trans- 
mitida às centrais mecânicas. O aqueci- 
mento dos :omodos é feito por meio de 
serpentina: de cobre que correm no inte- 
rior das lages, por onde passa água quente. 

O tunel assim projetado permite não só 
uma circulação independente de empre- 
gados entre as unidades, como também 
oferece a vantagem de reduzir ao minimo 
a canalização embutida em paredes ou 
lages. Para exemplificar tomaremos o 
casos da rêde de essotos cuja canalização, 
cor endo livremente pelo tunel, só é em- 
bu!ida quando um cano atravessa a lage 
do piso para alcançar o aparelho a que se 
destina. Em alguns lugares onde não foi 
possível ser adotada esta solução, fora:in 
projetr ias paredes duplas de maneira a 
permit um espaço livre entre as mesmas 
que se: .jam de vida de acesso às regiões 
de forro falso onde existissem cnctos de 
ar, ou conduits elétricos. 

o a área construida da ») icdência 
SWP oranje (aproximadamente 3.000 m2') 

ea sua «xtensão consideravel, esta im- 
pressão não será transmitida ao obsecr- 
vador vois este nunca terá uma visão glo- 
bal do conjunto. Contribue para isto não 
só o tratarento assimétrico do projéto, 
bem como a declividade natural do ter- 

   

  

    

Vista aerea, ala leste 

  
Fachado 
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São Paulo, 25 de julho de 1994. 

À 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

e 
| escritório técnico N 
julio neves s.c. ltda. 
arquitetura consultoria planejamento 
rua general mena barreto, 427 
telefone (011) 887-3322 
fax (011) 887-6051 
jardim paulista cep 01433-901 
são paulo sp 

890/94 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico - CONDEPHAAT 
Atenção - Arq.José Carlos Isnard Ribeiro de Almeida/Presidente 
Av.Paulista, 2644 - 2º andar 

Capital 

Ref.: Fornecimento de Certidão 

Senhor Presidente do CONDEPHAAT 

Tendo em vista estarmos, presentemente, elaborando estudo para a Prefeitura do 
Município de São Paulo, destinado ao aproveitamento de área institucional situada no 
empreendimento Panambv, antiga Chácara Tangará, pela presente vimos solicitar que 

nos seja informado, através de certidão competente, se tal estudo deverá ser objeto de 
apreciação desse Conselho, em face de eventual exigência de área envoltória à bem 
tombado lindeiro a área institucional, conforme planta anexa. 

Permanecemos aguardando a elevada manifestação desse Conselho e subscrevemo-nos. 

Y 

Atenciogamente, x 

E 

2SCRITÓRIO TÉCNICO JULIO NEXÊS SCL. 

sur 

=» 

ANEXO: planta de situação da área institucional com a lôcalização do bem tombado 

lindeiro. 
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Oficio GP-1285/94 

Sao Paulo, 26 de julho de 1994. 

Prezados Senhores, 

Em atenção ao Ofício 890/94, temos a informar 

que o estudo da área institucional situada no Empreendimento Pa- 

o namby, antiga Chácara Tangará, não deverá ser objeto de análise 

e apreciação pelo Egrégio Colegiado deste CONDEPHAAT. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Ao 

ESCRITÓRIO TÉCNICO JÚLIO NEVES S/C LTDA 

Rua General Mena Barreto nº 427 

CAPITAL 

01433-901 

/emuwus.- 

12.00.00.3.0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP  
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GP/CONDEPHAAT, 27 de julho de 1994 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 
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X e
 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

- CONDEPHAAT - 

  

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artistico e Turistico do Estado - CONDEPHAAT 

Retificação da publicação no D.O.E. de 07/04/94 - Seção-I, pg.47 

Referente à Resolução SC-10/94 de tombamento da 

Chacará Tangará. 

Mapa anexo: publicado novamente, tendo em vista 

a delimitação correta da área tombada. 

CONDEPHAAT, 18 de agosto de 1 994, 

irbeiss Aecio 
e JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

President 

CON DEFRAÃA | 

  12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP
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— D.O.E.; Seç. |, São Paulo, 104 (155), sexta-feira, 19 ago. 1994 — o7 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTISTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 
Retificação do D.O. de 7-4-94 
Na Resolução SC-10/94 de tombamento da Chácara Tangará, 

o mapa anexo é publicado novamente, tendo em vista a delimi- 
tação correta da área tombada. ; 

  

  

EN LINITE DE ÁREA 

TOMBADA 

  

CHACARA TANGARA 

ESCALA: 

o £oo 400 

100 300 MO m. 

  
7.385.000 

    DD 24.000 

LOCALIZAÇÃO: 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

  

Oficio GP-1455/94 

Proc. 27.096/89 

São Paulo, 19 de agosto de 1994. 

Senhor Delegado 

Estamos encaminhando, em anexo, para co 

nhecimento de Vossa Senhoria, copia xerox do Mapa publicado no 

DOE de 19.8.94, referente ao tombamento da Chácara Tangarãá,com 

a delimitação correta da área tombada. 

Sem mais para o momento,subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

É bm Nico td ls dae! ale. 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Senhor 

DR.LUIZ CARLOS TAVABLIA FERREIRA AMORA 

M.D.Delegado de Policia da 37º de Campo Limpo 

Rua Jacaratinga nº 201 - 

05786-120 Capital-SP 

JM//Fln 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT Ç” 

  

Oficio GP-1456/94 

Proc. 27.096/89 

São Paulo, 19 de agosto de 1994 

Senhor Administrador 

Estamos encaminhando, em anexo, para co 

nhecimento de Vossa Senhoria, copia xerox do Mapa publicado no 

DOE de 19.8.94, referente ao tombamento da Châãcara Tangará, com 

a delimitação correta da área tombada. 

Sem mais para o momento,subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Senhor 

DR ALCIDES GOTSFRIDT FILHO 

D.D. Administrador da Regional de Campo Limpo - PMSP 

Rua Professor Haroldo de Azevedo, 20 

Capital-SP 

CEp-05788-000 

  

  



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

36” 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT    
Oficio GP-1457/94 . 

Proc. 27.096/89 

São Paulo, 19 de agosto de 1994 

Prezada Senhora 

Estamos encaminhando, em anexo, para co 

nhecimento de Vossa Senhoria, cópia xerox do Mapa publicado no 

DOE de 19.8.94, referente ao tombamento da Châãcara Tangara, com 

a delimitação correta da área tombada. 

Sem mais para o momento,subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

senhora 

DRA PROFa NÍDIA N. POMTUSCHKA 

M.D.Diretora da Associação dos Geografos Brasileiros 

Av. Professor Lineu Prestes, 338 

Capital-SP 

CEP-05497- 

    
M/Fln   12.00.00.3.0.001 

.s.s.C..O. Areias AA COCTATOAA O A macco
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

  

Oficio GP-1458/94 

Proc. 27.096/89 

São Paulo, 19 de agosto de 1994 

Prezados Senhores 

Estamos encaminhando, em anexo, para co 

nhecimento de Vossas Senhorias, copia xerox do Mapa publicado no 

DOE de 19.8.94, referente ao tombamento da Chácara Tangará, com   

a delimitação correta da área tombada. 

Sem mais para o momento,subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

À Empresa 

SYTECHROM-PANAMBY-Ind. Com. e Empreendimentos Ltda 

A/C - ENGO SÉRGIO POLETTO 

Av. Maria Coelho de Aguiar no 215 - Bloco G - Jardim 

Capital-SP 

CEP-05805-000 

Porn 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA -—- CONDEPHAAT 

  

Ofício GP-1459/94 

Proc. 27.096/89 

Sao Paulo, 19 de agosto de 1994 

Senhor Prefeito 

Estamos encaminhando, em anexo, para co 

nhecimento de Vossa Excelência, cópia xerox do Mapa publicado no 

DOE de 19.8.94, referente ao tombamento da Chácara Tangarã, com 

a delimitação correta da área tombada. 

Sem mais para o momento,subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

DR. PAULO SALIM MALUF 

D.D.Prefeito do Municipio de São Paulo 

Parque D. Pedro 11 

Av. Mercurio s/n 

CEP-03003-000 

JM/Fln 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT E” 

  

Oficio GP-1460/94 

Proc. 27.096/89 

São Paulo, 19 de agosto de 1994 

Prezado Senhor 

Estamos encaminhando, em anexo, para co 

nhecimento de Vossa Senhoria, copia xerox do Mapa publicado no 

DOE de 19.8.94, referente ao tombamento da Chácara Tangará, com 

a delimitação correta da área tombada. 

Sem mais para o momento,subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

FU atras li aee 
JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Senhor 

LOURENÇO CARLOS ANTONELLI ARANTES 

D.D.Diretor Técnico do 

Departamento de Parcelamento do Solo e 

Intervençõoes Urbanas - PARSOLO - PMSP 

Rua São Bento nº 405 - 20º andar 

Capital-SP 
  

CEP-O01011-100 

M/fln 

12.00.00.3.0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP  
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Rubncada sob nº 

26% 
NF olha de Intormacão BESTESSES ST” 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

    

  

D O anita a é Números Ano Rubrica 

| Proc.CONDEPHAAT | 2 1:O096 | 29 | ] 
: 314526 24. 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS GEÓGRAFOS BRASILEIROS 

ASSUNTO: Estudo de tombamento da Chacara Tangará -C.Limpo-SP 

INFORMAÇÃO AJ-076/94 
  

Senhora Diretora do STCR 

Não obstante a atual interessada não ha 

ver interposto recurso contra o tombamento, o que tornaria preju 

dicadas as questões postas pelo parecer jurídico a fls 222/223, 

(v.também fls.241), remetemos o processo a esse Serviço Técnico 

para se pronunciar eventualmente no que ainda couber, seguindo-se, 

então, o arquivamento deste processo, se for o caso. 

CONDEP 23 de agosto de 1994. 
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PRubricada sob n | 

   GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

    

sem «Número semeia 
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   —P. CONDEPHAAT 27096. 
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INT.: ASSOCTAÇÃO DOS GEÓGRAFOS BRASILEIROS 

” " 

FERE E AEE SEAT SS af aa ES a Eca E 

ASS.: Estudo de tombamento da Chácara Tangarã Campo Limpo - CAPI | 

TAL 

À Equipe de Áreas Naturais 

e arq, Josê Guilherme Savoy de Castro, 

para conhecimento e eventual manifestação. 

STCR, 02 de Setembro de 1994, 

  

Diretora Técnica 

CREA n.o Só. 198- 

Sao DALI Bo STCR , 

Ka CULOIS e/ou. PprR9VIVOMETO 
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box 26A 
Nai tenho od & Coma centar 

STCP, ps ole Julho ok IT 

VMláres fhlo / tacho 

YPC1. - Rea ci, 

   

2 awe O O 

À D.T./ Condephaat, 

Tendo se organizado a documentação constante do 
processo e nada mais havendo a acrescentar em 

termos tecnicos no momento, devolvo o presente 

sugerindo prosseguir, conforme fls.264, com o 

arquivamento do assunto na S.T.A. 

SICR, 25 de Julho de 1995, 

  

NF OR 
LA ne ——, 

eo (ISSO oo 

  

Juntada messes mmsmassrT IN SST SAS meses ns ASSINAtura es LESTE ESC 
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— PROCESSO CONDEPHAAT 27096 891! 

INT.: ASSOCIAÇÃO DOS GEÓGRAFOS BRASILEIROS 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO e 6 O 

  

— ASS.: Estudo de Tombamento da CHÁCARA TANGARÁ, Capital. 

Arquive-se na STA. 

CONDEPHAAT, 25 de outubro de 1995. 

VALQUÍ EU 

Diretora Techita———— 
    

— RCL/ens. 
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MW 
  

| 8.º REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS | 

l MICROFILME Nº 38468 | 
  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

CONDEPHAAT 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

CERTIDÃO Nº: 0088 

  

Nos termos do Provimento nº 7/84, de 09/03/84, da Corregedoria 
Geral da Justiça, CERTIFICO, para os devidos fins, que o Senhor Secretário de Estado da 
Cultura, em consonância com o decidido pelo Egrégio Colegiado baixou a Resolução nº 
10, de 06/04/94, pela qual foi tombadaa — CHACARÁ TANGARÁ, Campo Limpo, nesta 
Capital, estando a mesma devidamente inscrita no Livro de Tombo nº 28, conforme dispõe 
o Artigo 139, do Decreto Estadual nº 13,426, de 16/03/79. 

São Paulo, 15 de agosto de 1.995. 

  

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

    12.00.00.3.0.001
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31 O RIGISIRO BE TifULOS E Gocúiias, 
Av. Paulista, 1498 - Cj. 52 - ao 

APRESENTADO HOJE, 

TRADOEMMICROFILMESOSN — OO 4d 68 8 
São Paule, 

    Escr ata Astiteadoo! — Deroy Alvos da Silva Cunha . Cristisao Aseunção Duarte 

  

  
  

    

Teisipeg ——é, 
Esco valor Inclu) 27%, devidos ae E tado, 2 20 devidos ss iBre 

E raia fi Sa rama EVA À MRE aaa o AAA - SELOS E TAXAS R RECOLHIDO POR VERSA 

(Isento de Emols. . e Contribuições, Art. 20, Lei Est. 4.476 de 20/12/84. ) 
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Folha de Informação 

“Rubricada sob n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO : Ç 

  

DO EEE SST Número ses Ano see pm Rubrica ses 

Requerimento 

INT.:PATRICIA CARVALHO FERNANDES DA SILVA 

ASS. :Solicita cópia da folha 14 D do Mapa Oficial da cidade com locação 

do traçado da área envoltória da Chacára Tangará, e cópia da resolução $C 
10 de 06.04.94 

1. À STA para atender, com as Cautelas de Praxe. . 

GP/CONDEPHAAT, 28 de julho de 2000 

VALQUI BDO GANEU o 
— Diretora Técnica — : 

: ã k 1 MAG f 

Árenioaie gm D4/68/Loss, 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 
  

Senhor Presidente: 

PaTRIGA CARVALHO FEQNANNELS DA GWA 

  

R.G. 13 272.090 residente à AV, B6AG6G. FARIA UMA 1955 [22º ANQAA 
  

  

Bairro PivHEIÃOÇ Cidade SÃO PAVLO Estado <P 

me Llefone 2032 - JRR) CEP DHAHM5SI-0OQA Vem requerer a 

E. Senhoria, COPJA DA FOLHA 14-:D Do MAPA OFIGAL DA CIDAOE GOu 

Locação NO TBAÇANO DA AREA ENVOLNIORIA DA CHACAGA TANGARA”, 
E TBAMBEM COPA DA BEcoWwÇÃo SC1O DE OG/ DIA 

    

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

=. 
no imóvel que se localiza à 

  

  

Bairro Cidade 

Estado 

      

    

nº do contribuinte 
  

seguem em anexo,0s documentos. 

CONDEPHAAT 
Em ” E 7 [PTE - 

«..—— ...==..... = E ” IJ —A— 
Nesses termos Recebido por: ici FEET 

i 
PF ZA CA : 

P.Deferimento Horass LI LA.iner caca 

São Paulo, X? de JuLHO de dOJO 
    

LRC 
Assinatura =,  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
Condephaat - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

A Diretoria Técnica. 

Estamos encaminhando fotografias tiradas para a publicação do 
PATRIMONIO CULTURAL PAULISTA - Bens Tombados 1968 - 1998, para 
serem anexada (s) aos respectivos processos de tombamento. 

SICR, 28 de Agosto de 2000. 

1/ 
Mist: Edna H. Miguíta 

FU 
Arq.: Tefeza É. R. Epitácio Pereira 

    

    

  

Obs.: Colaboração do arquiteto Caio M. de O, Fabiano. 

- 

A STA para 

proceder à juntada nos respectivos processos de 

tombamento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado: É. FACA Ê en AE Proc. de Tomb.:2 / QIO/IAS 
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Obs.: Fotos de autoria de Edna H. Miguita Kamide, de |» | - : 

processo de tombamento.  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 2 À 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico do Estado de São Paulo. 
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Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 
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PA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAA LT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístic: 
Turístico do Estado de São Paulo. 
  

  

  

     

Bem Tombado: CAZr AREA LAN ARA. Procde Tomb.: 270689 Res.: 410. 6/4/9 

> lt) : a. ' * 2 ” TC 

" Am oo. ' Es) Pça S 

: JA “o > E: Pr |    

RAIA pac Nio 
A A E a a, e da! a 

Foto: .hrTJVZ TNOBERTS FNAMKW — Data:         

  
Foto: ESA r 3 Pe ETF f É K/ : VP. . Data" TA 

= E o a; EE nba TT lo a do VA ao o nn E o aa ond on] aa   

Obs.: Fotos à serem anexadas ao processo de tombamento. 
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TA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAA LT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístici 

Turístico do Estado de São Paulo. 
  

Bem Tombado: ReRhACDEA. EX ICAKA o.  Proccde Tomb. ZOO : 5 y Ites.: | ? / 
  

  
] 

Foto: a / A | =| F ? / AI] Data: V. 
AMI DNODESTO RAPFIDE . Dus: | NA Voc > 

Obs.: Fotos à serem anexadas ao processo de tombamento, 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico do Estado de São Paulo. 
  

  Bem Tombado: (  NACARA JANSARKRA Proc. de Tomb.:2 156 A Res.: 6 lá VA 
—— n—hado = 

  

  

    
Obs.: Fotos de autoria de Edna H. Miguita Kamide, de DD) a serem anexadas ao 

processo de tombamento.  
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- REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 
Ão 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

— CONDEPHAAT 

  

Senhor Presidente, 
Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 

características abaixo discriminadas. 

— | Pessoa Física. | Pessoa Jurídica. El | Poder Público. 

Nome [IMANCOELA CGEMIN CACDQÃO BACUNO 

Ee RA LEI UBgAy — ter [5570747 [9196 ABB | | 9 Do 
Ender. IL MTL 91 CA DE GOVEA EWITTEDENt AL | Bairo | ACI NDEARS 

Mun. 1 OBo PAUWO | | UF SP 

Ender: 
— 

N.º do 
Bairro: 

conte | 

Município E 

Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Solicitação de informações Pedido de tombamento Retomo de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outrai' | UMVMAS Do Pllo CESSO DE TANBAONENHO 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 
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1 1 

Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

VY.B3,4 506, 1,6, 27, 299 ,42O, ZU, DÊO, WOV Z2OL 
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  N.º Processo CADAN (Somente N.º Processo 

para Cartazes / Painéis / Anúncios) em andamento: | 0247. OG /sSS   
  N.º Processo Nome de Processo | . , 

curtos CHOCEBEA FTAIVOARLA para referência: para referência: 

iriãos 3) pede deferimento > — São Paulo, 1) de MERGoO de LOOÚ. 

Fócalido: poi ES. 
Horas:. AS. TE unas == trnovvedo. C. C- BocoorP 

assinatura 

Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
requiarização quando o assunto for “Cartazes / Painéis / Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fomecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.º 02/2000. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT (esclarecimentos no verso) 
— Dar sequência? 1X] sim | | Não 
O 

pata: [10.03 OR (nome do responsável pelo processo) (responsável pelo peficionamento) 

Abrir Anexar ao Proc. para 

processo processo: referência: 

          
  

  

  

  

  

  

  

  
  

  
  

            
  

    N.º processo É exigida lx não Data máxima 
aberto Resposta? para resposta 

Área natural. Sítio Arqueológico À ” Teia de Edificação 

O — : 
ve ; Area envoltória de Núcleo 
o Eolcaçao. Bem Mova. Histórico tombado. 

O Núcleo Histórico. Patrimônio Imaterial ão O E — | 
em ..——— Área envoltória de Área Natural Outro 

. tombada 

il 23O-65 == 
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DEPHAAT 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS Nº — 01032 /2009 SONDERA XX 

LISTA DE ANEXOS 

Descrição 

  
  

Assinatura - Data 
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ut BANCO NOSSA CAIXA SA. 
RECIBO DE DEPOSITO GEAbraça? 

AGENCIA: 0847-868 CONTA: 13-100007-6 

NOME: FUNDO GABINETE DO SECRETARI   
DINHEIRO : Dó, 6u 

NUM. ORDEM BANCARIA: 20020B09200L8 

  REMETENTE: ENANOELA C C BACCARD "é 
E 

CGC/CPF: 275612118/0000-56 

DESCR.: REF A, XEROX 

ETNIIO973 136 090859 “ão  26,65RD 019 

0B47 13-100007-6 O 00000-0 0008 0OR9iBl 00055?. 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO 

2 7 Ma, CONDEPHAAT RUBRICADA SOB Nº 

Protocolo de Entrega de A 

pe——— Documentos 

    
        

o à 
aro AEE na odio documentação fe Es ao a anto 
| 1de Se iG s n: $i Era 

NE ITR IS - > 
INT.: EMA! z 

7 SIST1T..E O 33 
ASS.: Solic 

1H À STA para atender com as cautelas de praxe. 

GP/Condephaat, 20 de março de 2002. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Do [| Ano | TRubrica /() 
P. CONDEPHAAT | 27.096 1989 YZ 

Pd 

         
  

      
  

Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS GEÓGRAFOS BRASILEIROS 

Assunto: Estudo de tombamento da Chácara Tangará — Capital. 

À Diretoria 

Com relação à incumbência de delimitação gráfica da área envoltória do tombamento da 

antiga Chácara Tangará, apresentamos em anexo planta na escala 1:5. 000 montada a partir 

e do Mapa Digital da Cidade — MDC, cujas cópias foram fornecidas pela EMURB. 

  Cabe registrar que a referência cartográfica adotada e republicada após o tombamento é 

excessivamente esquemática e não identifica com precisão a área tombada que é composta 

por duas porções de vegetação definidas como parque público conforme acordo firmado entre 

a Prefeitura de São Paulo e a empresa proprietária do loteamento. Verificamos, também, que 

a base cartográfica indicada em parecer técnico conclusivo na fase do estudo de tombamento 

(fls. 209 verso), além de indevidamente incluir área institucional, não retrata perfeitamente as 

áreas verdes do loteamento aprovado e objeto do acordo citado que por consequência 

resultaram nas duas manchas de mata a serem preservadas conforme tombamento 

homologado através da Resolução SC 10 de 06/04/94. 

* Em vista do exposto, indicamos que a correta referência gráfica do tombamento é a que 

se encontra na fl. 175 (projeto executivo do loteamento) que coincide exatamente com as 

áreas verdes identificadas no Mapa Digital da Cidade — EMURB. 

12 de fevereiro de 2009. 

ALDO PEREIRA DE CARVALHO 

Diretor do Centro de Projetos e 
Obras em Áreas Naturais Tombadas 

CREA 0600940525     
  

  

Rua Maua, 51 — Luz - São Paulo/SP 

CEP: 01028-900  
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São Paulo, 03/11/2011 

Senhora Presidente, Senhores Conselheiros: 

Trata o presente processo do tombamento da Chácara Tangará. 

A Resolução 10/94, que define o tombamento da Chácara Tangará, qualifica de várias 

formas o que seria o objeto da proteção: 
”" a 

- são duas áreas de “manchas de mata”, “porções de mata secundária em estágio 

avançado de recuperação”; 

- é a antiga Chácara Tangará; 

- seria uma área identificada no Decreto Estadual 30.433/89 como área como “de 

preservação para Parque”. 

Esta Resolução de Tombamento não menciona os jardins do Burle Marx. 

Na pagina 11, quando ainda da solicitação dos estudos para o Tombamento pela AGB- 

Associação dos Geógrafos Brasileiros, afirma-se que a Chácara Tangará “compreende 

área de 486 m?” sendo 45% vegetação e mata secundária em estágio avançado de 

regeneração. 

No entanto, ao longo do Processo, depende-se que a Prefeitura Municipal de SP, 

gestão Luiza Erundina, estabeleceu entendimentos com os proprietários da área e 

apresentando parecer do Professor Hermógenes de Feitas Leitão Filho, da UNICAMP, 

solicita a redução da área protegida, a autorização para loteamento de parte dela e a 

criação de dois segmentos menores a serem protegidos. A aprovação para a 

continuidade das obras de loteamento, que haviam sido iniciadas irregularmente, é 

feita “ad referendum” do Conselho. 

Desse entendimento restaram protegidos pela Prefeitura trecho de mata e os jardins 

projetados e parcialmente implantados pelo paisagista Burle Marx, de tal forma que o 

Parque, criado pelo município em 1995 e mantido pela Fundação Birman, leva o nome 

do paisagista. 

Em dezembro de 1990, Ata 897 (pag. 212 do Processo Administrativo), o Conselho 

delibera pelo Tombamento “das porções da Chácara Tangará definidas como Parque 

Público através de acordo efetuado entre a Prefeitura e a empresa proprietária que 

representam as porções de vegetação melhor preservadas e com maior importância 

botânica, incluindo os jardins projetados pelo paisagista Burle Marx”. Esta definição 

é de fácil delimitação física, uma vez que bastaria para isso utilizar o limite da área do 

Parque. 
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A resolução daquela data define ainda como estando excluída da área envoltória o 

trecho que faz face à via Marginal Pinheiros. 

Por alguma razão que não consta do Processo, passam-se mais de 3 anos e apenas em 

março de 1994 é preparada a Resolução de Tombamento. Também por razões que não 

são explicitadas ou documentadas no Processo, a Resolução publicada em abril de 

1994, diferentemente da Ata da reunião do colegiado, passa a mencionar duas 

“manchas verdes”, as quais são precariamente identificadas em uma planta que não 

permite a precisão que seria necessária para a determinação de seu perímetro. 

Assim é que há divergência na definição do objeto de proteção entre a Ata da reunião 

de deliberação e a posterior Resolução de Tombamento. 

A Resolução é falha ao identificar a “mancha de mata” com a Chácara Tangará, sem 

distinguir quais são os segmentos da Chácara a serem protegidos. Deve-se proteger a 

área maior, a Chácara (a qual, na ocasião já havia sido objeto de parcelamento e 

venda); a mancha verde, que é o objeto mais insistentemente mencionado; ou o 

Parque, que tem perímetro perfeitamente definido? 

O Parque em si, abrangendo 138 mil m?, é bem menor do que a área original da 

Chácara Tangará. O Parque incide fundamentalmente sobre uma área de jardins - 

objeto de terraplenagem e de radical transformação paisagística pelo arquiteto, além 

de parcela de mata secundária em recuperação, esta sim mencionada na Resolução de 

Tombamento. 

Uma vez que a Resolução do Tombamento cita também como motivação para a 

proteção o fato de que a área é identificada como sendo de interesse para 

"preservação para Parque” pelo Decreto Estadual nº 30.433/89, o qual identifica a 

“Vegetação Significativa de São Paulo”, buscamos encontrar aí maior precisão. De fato, 

a publicação “Vegetação Significativa” apresenta em sua página 412 a área em pauta. 

O mesmo Decreto 30.433/89 e a publicação que o detalha apresentam uma segunda 

área próxima, que talvez tenha sido o objeto da atenção da Resolução de 

tombamento. Mas esta publicação não indica que seja área com cobertura vegetal de 

mata nativa em recuperação, e sim de eucalipto e capoeira. Um estudo mais detalhado 

poderia informar a situação atual desta área que nas fotos de satélite aprece ser bem 

preservada. 

Na pagina 253 do Processo há manifestação técnica datada de agosto de 1994, 

afirmando que houve equivoco quando da inclusão da segunda área, e que esta é, de 

fato, área institucional. A “correção”, no entanto, mantem a identificação de duas 

áreas, não se atendo, portanto, ao deliberado em 1990 e sim buscando dar forma ao 

texto publicado. 
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Como proceder se a publicação do Tombamento em 1994 protege duas áreas distintas, 

sem, no entanto precisar seus limites, diferindo e modificando assim a deliberação de 

1990 (que protege especificamente a área prevista para Parque, que é una e de fácil 

identificação)? 

Resta, portanto, pendente no Processo a correta e precisa delimitação do bem 

protegido, uma vez que esta delimitação é objeto de diferentes manifestações, 

pareceres e publicações, nenhuma delas suficientemente clara quanto ao perímetro, à 

exceção da Ata de reunião, a qual menciona singela e precisamente o perímetro 

proposto para o Parque municipal. 

Algumas manifestações indicam como sendo uma boa referencia a planta da pagina 

127. Esta, no entanto, inclui no perímetro a proteger uma área institucional, além das 

manchas verdes. 

À pagina 280 temos Parecer que busca dirimir a duvida adotando como base para a 

deliberação a planta apresentada pelos loteadores em 1989, que consta da pagina 175 

do Processo e que de fato indicava duas áreas para a constituição de parques públicos. 

No entanto, logo a seguir, em março de 1990, há deliberação favorável a “colocação de 

grades para fechamento do futuro parque”, um parque. 

Entendo que não caiba tentar interpretar as plantas da ocasião, por serem simplistas e 

pouco detalhadas. A questão básica é definir o que deve prevalecer como orientação 

para a definição do perímetro do Tombamento: a deliberação que está descrita em 

Ata, ou a publicação feita mais de três anos depois? 

Uma vez que há incongruência entre a deliberação do Colegiado e a publicação 

posterior, é preciso que se opte por uma das duas. 

A deliberação do Conselho, expressa em Ata, incluída no Processo Administrativo, 

nunca contestada, indica o resultado de discussões e da manifestação de opinião dos 

Conselheiros. Este é o documento que tem legitimidade para definir o objeto de 

proteção. 

À Resolução a ser publicada no Diário Oficial não cabe nada mais do que tornar pública 

esta deliberação colegiada. Não podem ter validade mudanças introduzidas entre a 

deliberação do Colegiado e o ato administrativo de sua publicação. Assim é que o 

Conselho toma decisões com base em discussões e em votação, expressando e 

sintetizando uma variedade de pontos de vista, interesses e orientações. A publicação, 

por outro lado, é mero ato administrativo e se este difere da decisão do Conselho, 

prevalece a decisão do Conselho. O gestor público não pode alterar em nenhum caso 

a decisão colegiada. 

Eos 
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Trago, portanto, como Parecer: 

- que se adote o texto da Ata de deliberação do Conselho para fins de delimitação da 

área tombada, solicitando-se à Prefeitura Municipal de São Paulo a descrição 

perimétrica do Parque e sua planta georreferenciada. 

- que se solicite à Prefeitura Municipal de São Paulo informações quanto à segunda 

área, a que não é Parque mas que está identificada nos croquis que constam do 

Processo, da Publicação do Tombamento e da correção posterior, para que o Conselho 

possa eventualmente definir se pretende dar andamento a estudos a seu respeito. 

Stela Goldenstein 
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